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RESOLUÇÕES CNPE Nº 02/2021 e Nº 06/2021



PROGRAMA NACIONAL DO HIDROGÊNIO

• Valorizar o potencial nacional de recursos energéticos

• Ser abrangente: reconhecendo a diversidade de fontes 

energéticas e alternativas tecnológicas disponíveis ou potenciais

• Alinhar-se às ambições de descarbonização da economia

• Valorizar e incentivar o desenvolvimento tecnológico nacional

• Almejar o desenvolvimento de um mercado competitivo

• Buscar sinergias e articulação com outros Países

• Reconhecer a contribuição da indústria nacional

https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/noticias/mme-apresenta-
ao-cnpe-proposta-de-diretrizes-para-
o-programa-nacional-do-hidrogenio-
pnh2/HidrognioRelatriodiretrizes.pdf



PROGRAMA NACIONAL DO HIDROGÊNIO

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE 
 RESOLUÇÃO Nº 6, DE 23 DE JUNHO DE 2022 

➢ Institui o Programa Nacional do Hidrogênio, cria o Comitê Gestor do Programa Nacional do 

Hidrogênio, e dá outras providências. 

• Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional do Hidrogênio - PNH 2 , com o objetivo de fortalecer o 

mercado e a indústria do hidrogênio enquanto vetor energético no Brasil. 

• Art. 5º Fica instituído o Comitê Gestor do Programa Nacional do Hidrogênio - Coges-PNH 2 , com a 

finalidade de coordenar e supervisionar o planejamento e a implementação do PNH 2 . 

• Art. 10. Ficam instituídas as seguintes Câmaras Temáticas, com o objetivo de examinar questões 

específicas de sua competência, desenvolver estudos, análises, produzir relatórios técnicos e subsidiar 

o Coges-PNH2 :

➢ RESOLUÇÃO Nº 4, DE 20 DE MARÇO DE 2023 - Altera a Resolução CNPE nº 6, de 23 de junho de 

2022,
"Art. 7º(...) XIII - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; e



ANP NO PROGRAMA NACIONAL DO HIDROGÊNIO



https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/noticias/PlanodeTrabalhoTrienalPNH2.pdf

Plano de Ação Metas da Estratégia Brasileira de Hidrogênio 

Brasileiras

Fonte: MME, 2023.

PROGRAMA NACIONAL DO HIDROGÊNIO



MARCO LEGAL DO HIDROGÊNIO

https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/noticias/PlanodeTrabalhoTrienalPNH2.pdf

LEI Nº 14.948/2024 

➢ Cria três (03) classificações de hidrogênio: 
▪ Hidrogênio de baixa emissão de carbono: é o hidrogênio combustível ou 

insumo industrial cuja emissão de Gases de Efeito Estufa, conforme análise 
do ciclo de vida, seja menor ou igual a 7 kg de CO2 para cada kg de H2; 

▪ Hidrogênio renovável: é o hidrogênio que, além de se enquadrar como 
hidrogênio de baixa emissão de carbono, é coletado como hidrogênio 
natural ou obtido de fontes renováveis como biocombustíveis ou pela 
eletrólise alimentada por energia renovável, como solar, eólica, hidráulica, 
geotérmica ou biomassa; 

▪ Hidrogênio verde: é o hidrogênio produzido por eletrólise da água 
alimentada por fontes de energia renováveis, como solar, eólica, hidráulica, 
geotérmica, biomassa ou outras que venham a ser reconhecidas como 
renováveis.



MARCO LEGAL DO HIDROGÊNIO

https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/noticias/PlanodeTrabalhoTrienalPNH2.pdf

LEI Nº 14.948/2024 

➢ Dispõe sobre a Política Nacional do Hidrogênio de Baixa Emissão de 
Carbono: 

▪ definido pelo Conselho Nacional de Políticas Energéticas (CNPE) mediante 
propostas do Ministério de Minas e Energias (MME)

➢ ANP é o órgão competente para regular e autorizar:
▪  a produção de hidrogênio de baixa emissão de carbono, a exploração de 

hidrogênio natural, e as atividades relacionadas ao carregamento, ao 
processamento, ao tratamento, à importação, à exportação, à 
armazenagem, à estocagem, ao acondicionamento, ao transporte, à 
transferência, à revenda e à comercialização de hidrogênio, seus 
derivados e carreadores

▪ altera a Lei 9478/1997, incluído na competência da ANP a declaração de 
utilidade pública de áreas necessárias à construção da infraestrutura 
utilizadas para a produção de hidrogênio e a especificação da qualidade 
do hidrogênio. 



MARCO LEGAL DO HIDROGÊNIO

https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/noticias/PlanodeTrabalhoTrienalPNH2.pdf

LEI Nº 14.948/2024 

➢ Sistema Brasileiro de Certificação de Hidrogênio:
▪ que será responsável, entre outros pontos, pelo credenciamento de 

empresas certificadoras, que emitirão certificado do hidrogênio produzido, 
indicando o nível de gás de efeito estufa associado ao seu ciclo de vida.

 
➢ Institui o Regime Especial de Incentivos para a Produção de Hidrogênio de 

Baixa Emissão de Carbono (Rehidro).
▪ permitirá às empresas beneficiárias usufruírem de suspensão de PIS/Cofins 

e PIS/Cofins-Importação
 



NOVAS COMPETÊNCIAS 
DA ANP

#2



NOVAS RESPONSABILIDADES DA ANP

1 Relatório sobre a implementação do marco regulatório de CCUS no país – ANP, 2024

*PL 1425/2022; PL 4196/2023; PL 4516/2023; e PL 528/2020

*1

* 



MARCO LEGAL DO HIDROGÊNIO

LEI Nº 14.948/2024 

A autorização para a produção do hidrogênio de baixa emissão 

de carbono (respeitadas as atribuições das demais agências) - 
Art. 11 § 1º 

Transferência de titularidade da autorização de produção - 
Art. 13 § 3º 

Dispensa da autorização de produção em caso do 

hidrogênio como insumo ou por volume produzido 

mediante registro da atividade - Art. 11 § 4º (a ser definido 
em regulamento)

Uso de sandbox regulatório ou outras soluções individuais 

(projetos piloto) como soluções regulatórias temporárias até 
edição de regulamentação específica - Art. 12

Regular, autorizar e fiscalizar o exercício da atividade 

de exploração e de produção de hidrogênio natural 

no território nacional - Art. 13 (modelo de outorga a 
ser definido)

Autorizar as operações de carregamento, 

processamento, tratamento, importação, exportação,  

armazenagem, estocagem, acondicionamento,  

transporte, transferência, revenda e comercialização 

de hidrogênio, seus derivados e carreadores - Art. 14

Do Sistema Brasileiro de Certificação do 

Hidrogênio (SBCH2) – Art. 18 (provável 

atribuição)



ASPECTOS IMPORTANTES NA REGULAÇÃO DO HIDROGÊNIO 
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GRUPOS DE TRABALHO DA ANP

Portaria ANP nº 148/22                         

Institui Grupo de Trabalho para debater e definir a estratégia 

da ANP no âmbito do Programa Nacional do Hidrogênio - 

PNH2, com as seguintes atribuições:

 I - captar com a Diretoria Colegiada da ANP, o 

direcionamento da estratégia a ser seguida no âmbito do 

PNH2; 

II - apresentar propostas e produtos que venham a ser 

elaborados no âmbito do Comitê Gestor do PNH2 à Diretoria 

Colegiada e às unidades organizacionais participantes;

III - subsidiar a representação da ANP no Comitê Gestor do 

Programa Nacional do Hidrogênio - Coges-PNH2, bem como 

em todos os demais comitês, comissões ou grupos de 

trabalho institucionais de caráter decisório que venham a ser 

constituídos, e dos quais a ANP venha a fazer parte, 

relacionados ao uso do hidrogênio como vetor energético, 

permitindo maior solidez técnica e institucional para os votos 

e iniciativas da Agência; 

e IV - identificar as atribuições da ANP, na estratégia de 

desenvolvimento de um novo mercado de Hidrogênio no 

Brasil no âmbito do PNH2.

Despacho nº 803/2023                         

Estabelece a composição do Grupo de Trabalho para 

debater e definir a estratégia da ANP no âmbito do Programa 

Nacional do Hidrogênio - PNH2, tendo o prazo de abril/25 

para encerramento dos trabalhos.

✓ Subgrupo I - Estudo da possibilidade de mistura de 

hidrogênio na rede de gás natural existente com foco na 

qualidade, nas condições do serviço de transporte, nos 

sistemas de medição e segurança operacional.

✓ Subgrupo II - Atividades de E&P de Hidrogênio Natural 

no Brasil. 

 

REUNIÃO DE DIRETORIA Nº 1.144 
Aprovado, 05/09/2024.

Relatório Final



SEGURANÇA 
OPERACIONAL

#3



ROTAS DE PRODUÇÃO E 
 ROTA GEOLÓGICA/NATURAL

Círculo das fadas – depressão circular na bacia 
do São Franscisco em Minas Gerais

Fonte: Moretti & Webber., 2021

Fonte: Fernanda M.D, tese UFMG, 2021



DESAFIOS TÉCNICOS DO HIDROGÊNIO

• A more specific review focusing on the effect of H2NG mixtures on steel pipelines and potential
countermeasure was proposed by Zhu et al. (2024). The effect of H2 on valves and welds were published
by Jia et al. (2023).

• Collaboration between academic, industrial, and governmental entities plays a vital role in finding
solutions.

• A point of debate relates to the optimal blending composition. In this respect, the research results are
quite consistent in indicating that “there is no unique limit for a general blending cap for hydrogen-
natural gas mixtures” [101] or “a unique and common technical standard, at the European level, dealing
with the maximum acceptable hydrogen fraction into NG networks is still lacking” [30], confirming the
view reported in the Standard EN 16726 2015 “at present, it is not possible to establish a limit value for
hydrogen that is universal for all areas of European gas infrastructure, and therefore a case-by-case
analysis is recommended”



Características do H2

Blend com Gás Natural

Custos elevados para 
produção, transporte e 
armazenamento

Ausência de Regulação

DESAFIOS TÉCNICOS E REGULATÓRIAS 

• Necessidade de análise dos efeitos da injeção do H2 no escoamento do gás
• Readequação os sistemas de medição (cromatografia)
• Instrumentação/equipamentos com materiais não adequados
• Tubulações de aço poderão apresentar trincas a depender da concentração e tempo de exposição
• Grau de pureza do hidrogênio influência no escoamento e análises
• Diminuição de vida útil do duto

• Gás incolor, inodoro e altamente inflamável, mais leve que o ar
• Massa molecular muito pequena e elevadíssima energia por unidade de massa
• Alta velocidade de chama, 7x mais que a gasolina ou gás natural, facilidade de combustão e detonação
• Faixa de ignição (4% a 77%), mais ampla que a do metano, facilidade de entrar em combustão em condições 
• atmosféricas normais
• Vazamentos com chama incolor
• Fragilização de aço carbono e aço inox (embrittlement) na presença de H2 e baixas temperaturas

• Tornar viável rota por meio da eletrólise da água (0,1 % da produção – IEA, 2019)
•  Desenvolver tecnologias para liquefazer(-253°C), comprimir (até 27 MPa) e armazenar, garantindo a segurança do 

processo, pendente de maturidade técnica e comercial (muito caro e ineficiente para utilização em grande escala). 
• Utilização de LOHC (líquidos orgânicos carreadores de H2)?
• Armazenamento subterrâneo em rochas porosas?

• Autorização com interfaces com outras agências (ANEEL e ANA)
• Autorização de todas as rotas tecnológicas?
• Regulamentação de segurança aplicáveis (novas e/ou revisão)
• Sandbox regulatório (possível aplicação para projetos piloto) 



LEI 14.948/2024

Das Diretrizes da Gestão de Risco

Art. 10. Os empreendimentos e as atividades de que trata esta Lei deverão adotar medidas para 

gestão de risco de acidentes ou desastres.

§ 1º São instrumentos para gestão de risco de acidentes ou desastres dos empreendimentos e das 

atividades:

I - EAR;

II - PGR; e

III - PAE.

§ 2º Regulamento definirá os requisitos e os critérios para elaboração dos instrumentos previstos no 

§ 1º deste artigo, a serem exigidos pelo órgão regulador das atividades de produção e de usos e 

aplicações do hidrogênio e pelos órgãos responsáveis pelo licenciamento ambiental.

Seção III

*Estudo de Análise de Risco (EAR), Plano de Ação de Emergência (PAE) e Plano de Gerenciamento de Risco (PGR)



Portal EPE: Projetos de Hidrogênio - HIDROGÊNIO NO BRASIL (epe.gov.br)

https://gisepeprd2.epe.gov.br/arcgisportal/apps/storymaps/stories/68332aaa3fc64524a656583e1367daa3


CONSIDERAÇÕES 
FINAIS

#4



Considerações Finais

➢ Necessidade de estabelecimento de diretrizes e
regras que possam subsidiar a elaboração de
regulamentos (breve edição de decreto);

➢ Necessidade de desenvolvimento de pesquisas e
estudos no âmbito da segurança operacional na cadeia
do hidrogênio;

➢ Muitos desafios técnicos a serem superados para o
blend H2 e GN em linha;

➢ Tecnologia de produção de hidrogênio nas formas
mais limpas não está madura o suficiente para
produção e uso como combustível em grande escala e
a custo competitivo;

➢ Altos custos de produção, transporte e
armazenamento;

➢ A concretização do hidrogênio como um vetor
energético ainda suscita muitas dúvidas acerca de sua
viabilidade.



ANP/SSO 2024...2025

04
Acredita-se na importância de se estebelecer uma regulação

que induza a evolução tecnológica e a competitividade,

prezando sempre pela segurança e sustentabilidade.

03
Mapear temas e regulamentações relacionadas a

segurança operacional impactados pela Lei nº 

14.948/2024.

02
Manter a participação ativa nas discussões sobre o 

marco legal do hidrogênio no âmbito dos 

subgrupos do GT do PNH2.

01
ANP aguarda o Decreto regulamentador da Lei com

a definição do papel da ANP na regulamentação do

hidrôgenio de baixa emissão.

H2



ealbuquerque@anp.gov.br

Av. Rio Branco 65, 18 º andar  
Rio de Janeiro – Brasil 

Telefone: +55 21 2112-8100
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